
Câmara Municipal de Ubá
ESTADO DE MINAS GERAIS

Novo Regimento lnterno da Câmara Municipal de Ubá

PARECER N° 073, de 10 de outubro de 2022.

OBJETO:  Projeto  de  Lei  Ordinária  n°  067/2021,  que  "4%fori.za  o  Poder ExecwJi.vo  a

outorgar cessão de uso de imóvel público ao  Estado de  Minas Gerais, por intermédio da

Secretaria de Estado da Saúde, e dá outras providências. "

AUTOEHA: PREFEITO EDSON TEIXEIRA FILHO

1-   RELATORIO

Trata-se  de  projeto  de  lei,  de  iniciativa do  Poder Executivo,  que  visa autorizar o

municípioaoutorgarousodebempúblicomediantecessãoaoEstadodeMinasGerais.

A  presente  proposição,  após  passar  pela  discussão  nesta  Comissão,  entrará  em

pauta observando os termos regimentais, em Sessão Extraordinária.  Cumpre infomar que

caso sejam apresentadas emendas, com fulcro no arL 99 do novo RICMU, essas não serão

analisadasporessacomissão,tendoemvistaaapresentaçãodeste.

Desse modo,  seguindo os ditames regimentais, vem a esta comissão  o projeto em

questão,  a fim  de  ser apreciada quanto  aos  seus  aspectos  constitucional,  legal  e jurídico,

com  fulcro  no   artigo  41   do  novo  Regimento  lntemo  da  Câmara  Municipal  de  Ubá

(Resolução  1 /2022):
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Art.  4i.  Compete  à Comissão  de  Legislação. Justiça e ,Pep:çíf_` i;ri;l--;a;;Sstar-se  sem  prejuízo  dos  assuntos  específ ico_s___?=.s_
-ióriais  cori}ssões,  sobre -todos  os  assuntos  qTan_to  ao  a:pe:to
~;;;;;i-t;ãi;nal,  lógal  ou  jurídico   e  quanto   à  forma  técnico-

legislativa e de linguística das proposições e:

I   -   manifestar   sobre   todas   as   matérias   e   proposições   em
tramitação na Câmara;

11   -fazer   a   redação   final   das_. pr??osições   que   sofrerem
modificações em Comissão ou em Pienário.

Feito o relatório, passa-se a opinar.

11-  F"DAMENTAÇÃO

0 projeto reúne condições para prosseguir em tramitação, encontrando fundamento

no art.  77, caput, da Lei  Orgânica Municipal de Ubá,  segundo o qual a iniciativa das leis

complementares  e  ordinárias  cabe  a  qualquer  Vereador  ou  Comissão  da  Câmara,  ao

Pref ieito Municipal e a;os Cjidzwdãí±os.

Quanto  à  competência  legislativa  municipal,  segundo  prevê  a  Constituição  da

República, em se tratando de  z.#feresse  /occ7/, tem o município  competência para legislar,

s;plementandoalegislaçãofederaleestadualnoquecouber.Éoq"eF]reNêo"ri:go30:

incisos 1 e 11 da CRFB e a Lei Orgânica Municipal art.  21, incisos 1 e 11.  Quanto à cessão

de bem público, prevê o artigo 21  da LOM, z.# verbz.s:

Art. 21. Ao município compete prover a tudo qran.to dig.a r:is?e,i.:o_t ;;.i-n;;;;;s;-;;;-;í[e ao be;-es;ar de sua popul.f tçã.o,. cabendo-lhe,
--ri;;;;ivamente, dentre outras, as seguintes atribuições:

Í..J

X - dispor sobre  administração,  utilização  e  alienação  dos  bens
públicos,

Í..J
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de  lei,  consiste  em  coj77pefé#cz.cz
Quanto  a  z.#z.cz.c}Íz.vci  para  a propositura do  projeto

prz.voÍz.vo  do  poder  executivo,  com  Íúlcro  no  artigo  95,  inciso  XXIX,  da  Lei  Orgânica

Municipal, conforme o trecho a seguir:

Art. 95. Compete privativamente ao Prefeito;

í..J

XXIX   -   providenciar   sobre   a   admipistração   dos   bens   do
município e sua alienação, na forma da lei;

Í...'

Quanto à mf#rezo do Projeto de Lei n° 67/2022, trata-se de autorização legislativa

sobre cessõo de  Óem púZ)/J.co. Para ilustrar tal instituto juridico, nos ensinamentos de Hely

Lopes Meirelles` : c-aent#ff_q;u;e.;_
'cessionário  o  utilize  nas  condições  estabelecidas  no _Te_?pectivo

termo,  sendo  ato  de  colaboração  entre  repartições pú!licas, .em-à-ue ;que,a que tem bens desnec_essá:ios aos seus serviços cede o
-uso a outras que deles está precisando.

Confome  depreende-se da Mensagem n° 047,  o  objeto de cessão  consiste em um

imóvel,  com área de  1.473,27m2, que é parte  integrante do  imóvel público  situado na Av.

dos Andradas,123, nesta cidade, onde funciona a Secretaria Municipal de Obras.

0  escopo  da  presente  cessão  é  a  instalação  de  uma  famácia  regional  voltada  à

distribuição de medicamentos para usuários do  SUS, de Ubá e dos municípios adstritos à

GRS de Ubá.

No  tocante  ao  conteúdo  material  do  projeto  de  lei,  verifica-se  que  o  mesmo  está

instruídocomdocumentosnecessáriosparaapreciaçãoecompreensãodoseuobjetivo.

[  MEIRELLES,  Hely  Lopes.

2001 .
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Por  fim'
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considerando  que  esta  cessão  seria  uma  foma  de  colaboração  entre  o

Poder Público municipal e a Secretaria de Estado  de Saúde, entende-se que é adequada e

legalmente possível a cessão de uso de parc do bem imóvel pretendido. Por fim, cumpre

salientar que  a cessão  dar-se-á a título  gratuito e terá um prazo  de  cinco  anos, renovável

por períodos iguais, por ato do Poder Executivo.

Quanto  ao  gzjór2fm  de  czprovú  o  Regimento  lntemo  da  Câmara Municipal  de

UbádisciplinaqueasdeliberaçõesdoPlenárioquandosetratardeprojetodeleiordinária

seráapreciadaemtumoúnicodevotaçãoe,regrageral,serãotomadaspormaioriasimples

(art. 72 c/c art. 83, novo RICMU).

Por   estes   fundamentos,   entende-se   que   o   projeto   de   Lei   em   referência   é

fomalmente legal e constitucional, além de atender aos requisitos constitucionais e legais

relativos  à  matéria.  0  mesmo  encontra-se  em  hamonia  como  os  princípios  gerais  da

Administração  Pública e  demais  nomas  de  Direito  Constitucional.  Ressalta-se,  também,

que,nogeral,oprojetoestáredigidoemboatécnicalegislativa.Infomamosqueoprojeto

emepígrafeatendeaosparâmetrosdejuridicidade,nãohavendonenhumaviolaçãoreflexa

ao ordenamento jurídico.

111-        CONCLUSÃO

Portanto,  resta  claro,  em  vista  do  exposto,  que  ao  se  levar  em  conta  a  temática

abordada,  o  projeto  se  encontra  apto  à  tramitação,  tanto  em  seu  aspecto  formal  quanto

material,  estando  em  perfeita  harmonia  com  os  dispositivos  da  Constituição  Federal,

NormasdeDireitoFinanceiro,daLeiOrgânicadoMunicípioedoRegimentolntemodesta

Casa.

Desse modo, o parecer é pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei

n° 67/2022. Infoma-se ainda que lei ordinária será apreciada em íwr#o ú% de votação

(Art.72,capute§1°donovoRICMU)esuaaprovaçãodependedemaioriaabsolutadesta

Câmara Municipal (Art.  153,111, LOM).
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